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PROTOCOUITA

Requeremos, nos termos do inciso IV do artigo 137 do Regimento Interno, que
seja enviado expediente para os Senhores JAIME LERNER - Governador do Estado,
RAMIRO WAHRHAFTIG - Secretário de Estado da Industria, Comércio e Turismo e
NELSON JOSÉ TURECK - Deputado Estadual, solicitando a viabilização da
cessão das instalações do Posto da Policia Rodoviária Estadual, localizada na
Rodovia BR-158 (saída para Maringá), para o funcionamento da
Central de Informações Turisticas, atendendo desta maneira a uma
reivindicação do Conselho Municipal de Turismo de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA:

Campo Mourão constitui num dos maiores entroncamentos rodoviários
do Brasil, sendo rota obrigatória do Mercosul e da Rodovia das Cataratas,
destacando-se como pólo turístico, em face das suas inúmeras atrações e
belezas naturais.

A localização estratégica do atual Posto da Policia Rodoviária Estadual,
situada numa das principais entradas do perímetro urbano da cidade é ponto de
relevante importância para implantação do futuro Centro de Informações Turísticas.

Além dos serviços de informações turísticas, poderá o complexo abrigar uma
Central de Artesanatos, contribuindo desta forma para a geração de empregos e
renda para as famílias mourãoenses, que terão um espaço adequado para a
comercialização dos seus produtos.

P. deferimento.



753/2002 - 12/06 - INDICAÇÃO- WALTER ZAMORO - EDSON BATTILANI-
SOUCJTANDO QUE AO SER REPASSADO AO MUNJCiPJOO PRÉDJO DA POLiCJA
RODOV\ÁR\A,SEJA \NSTALADOO PELOTÃODE TRÂNS\TODAPOL\C\AM\UTAR.
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